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PoRtARiA Nº 869/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 528/2022-aai/gab/correge-
POL de 03/10/2022, instaurada com a necessidade de definir e identificar 
as responsabilidades pelo atraso, em tese, das investigações/diligências 
e remessa à justiça do Procedimento nº 00168/2021.100185-9 (Proc. nº 
0801582-47.2021.8.14.0051), conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo:  a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº  528/2022-aai/gab/
corregePol de 03/10/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 870/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 519/2022-aai/gab/correge-
POL de 03/10/2022, instaurada  com a necessidade de definir e identificar 
as responsabilidades pelo atraso, em tese, das investigações/diligências e 
remessa à justiça dos Procedimentos nº 00547/2021.100134-9 (Proc. nº 
081057-73.2021.8.14.0051), 00513/2019.000406-6 (Proc. nº 0001853-
26.2020.8.14.0051) e outros, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo:  a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº  519/2022-aai/gab/
corregePol de 03/10/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 871/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 521/2022-aai/gab/correge-
POL de 03/10/2022, instaurada  com a necessidade de definir e identi-
ficar as responsabilidades pelo atraso, em tese, das investigações/dili-
gências e remessa à justiça dos Procedimentos nº 00168/2021.101044-3 
(Proc. nº 0810358-36.2021.8.14.0051) e 00168/2021.100637-2 (Proc. nº 
0805988-14.2021.8.14.0051), conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo:  a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº  521/2022-aai/gab/
corregePol de 03/10/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 872/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 520/2022-aai/gab/correge-
POL de 03/10/2022, instaurada com a necessidade de definir e identificar 
as responsabilidades pelo atraso, em tese, das investigações/diligências e 
remessa à justiça dos Procedimentos nº 00553/2021.100208-9 (Proc. nº 
0809591-95.2021.8.14.0051) e outros, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo:  a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº  520/2022-aai/gab/
corregePol de 03/10/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 873/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 577/2022-aai/gab/correge-
Pol de 27/10/2022, instaurada com a necessidade de apurar a conduta 
do servidor e.j.c.f. mat. nº 54188919, referente a publicações em rede 
social em desacordo com a instrução normativa 002/2022-gab-dg/Pc-Pa 
de 06/05/2022 e lei complementar estadual 022/94 e suas alterações, 
conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo:  a  inexistência  de  elementos  caracterizadores  da  
ocorrência  da  prática  de  transgressão disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº  577/2022-aai/gab/
corregePol de 27/10/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 874/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 621/2022-aai/gab/corregePol 
de 18/11/2022, instaurada com a necessidade de apurar a conduta da ser-
vidora M.a.s.M., mat. nº 5966487, referente a publicações em rede social 

em desacordo com a instrução normativa nº 002/2022-gab-dg/Pc-Pa de 
06/05/2022 e lei complementar estadual nº 022/94 e suas alterações, 
conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a  inexistência  de  elementos  caracterizadores  da  
ocorrência  da  prática  de  transgressão disciplinar;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº  621/2022-aai/gab/
corregePol de 18/11/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 875/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
26/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 448/2022-aai/gab/corregePol 
de 11/08/2022, instaurada com a necessidade de definir e identificar as 
responsabilidades pelo atraso na remessa das diligências requeridas nos 
autos do Processo nº 00800129-93.2021.8.14.0058 à delegacia de sena-
dor josé Porfírio/Pa pelo Poder judiciário, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo:  a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº  448/2022-aai/gab/
corregePol de 11/08/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 876/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
27/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 794/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 27/06/2023, instaurada face a necessidade de apurar os 
fatos encaminhados através do Pae nº 2022/1631547, referente ao pri-
meiro servidor(a) citado(a), o(a) qual, em tese, estaria pendente da apre-
sentação da declaração de bens e valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo:  a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº  794/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 27/06/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 877/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
27/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 790/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 27/06/2023, instaurada face a necessidade de apurar os 
fatos encaminhados através do Pae nº 2022/1623254, referente ao oitavo 
servidor(a) citado(a), o(a) qual, em tese, estaria pendente da apresenta-
ção da declaração de bens e valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo:  a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº  790/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 27/06/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 878/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
27/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 799/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 27/06/2023, instaurada face a necessidade de apurar os 
fatos encaminhados através do Pae nº 2022/1647965, referente ao décimo 
servidor(a) citado(a), o(a) qual, em tese, estaria pendente da apresenta-
ção da declaração de bens e valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo:  a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº  799/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 27/06/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegada regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 879/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 
27/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 791/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 27/06/2023, instaurada face a necessidade de apurar os 
fatos encaminhados através do Pae nº 2022/1623254, referente ao sétimo 
servidor(a) citado(a), o(a) qual, em tese, estaria pendente da apresenta-
ção da declaração de bens e valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo:  a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arqUivaMeNto dos autos da aai nº  791/2023-aai/iNs-


